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1) FEDERAÇÃO DOS JOVENS ESTUDANTES DO PIAUÍ – FEJEPI:
 
a) Titular – Airton Silva Oliveira
b) Suplente – Danylo Ferreira Mendes
c) Titular – Helder Ferreira Nunes
d) Suplente – Lucas Henrique Sousa dos Santos

VIII - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS:

a) Titular – Leila Maria Ramos de Carvalho
b) Suplente – José Luíz de Sousa Aquino

IX - REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL:
   
a) Titular – Jackson Batista de Sousa Carvalho
b) Suplente – Dilson Resende de Araújo
c) Titular – Maria do Socorro Cardoso dos Santos
d) Suplente – Alessandra Rafaella Lima Alencar

X - REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO:

a) Titular – Moacir Escórcio de Brito
b) Suplente – Theodolina Bezerra Torres

 Art. 2º Os membros do CACS-FUNDEB/THE, constantes deste De-
creto, constituem o Primeiro Mandato do Novo CACS-FUNDEB/THE e extin-
guir-se-á em 31 de dezembro de 2022, conforme art. 42, § 2º, da Lei Federal nº 
14.113/2020.

 Parágrafo único. O mandato dos demais membros do CACS-FUN-
DEB/THE será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o próximo mandato 
e iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do respectivo titular do 
Poder Executivo Municipal, conforme art. 34, § 9º, da Lei Federal nº 14.113/2020.
   
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01.04.2021.

 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 19 de abril de 
2021. 

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

DECRETO Nº 20.869, DE 19 DE ABRIL DE 2021.

Dispõe sobre a adoção de medidas sanitárias para 
enfrentamento da calamidade na saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo coro-
navírus (cOVID-19) no Município de Teresina, no 
período do dia19 ao dia 25 de abril de 2021, e dá ou-
tras providências.

 O Prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piauí, no uso das atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo art. 71, incisos XVI e XXV, da Lei 
Orgânica do Município, pela Constituição Federal vigente, e

 CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 
30, inciso I, dispõe que compete aos Municípios editar atos normativos sobre as-
suntos de interesse local;

 CONSIDERANDO que o número de leitos clínicos e de terapia inten-
siva se mantém em ampliação, levando-se em conta as redes Municipal e Estadual 
de saúde;

 CONSIDERANDO que a dinâmica social, aliada a uma análise con-
creta sobre o quadro de evolução da pandemia em nossa capital, possibilita a ado-
ção de medidas, de acordo com as necessidades locais, para que não haja compro-
metimento das atividades econômicas; 

 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam suspensas as atividades que envolvam aglomeração, 
eventos culturais, atividades esportivas e sociais, bem como o funcionamento de 
boates, casas de shows e quaisquer tipos de estabelecimentos que promovam ati-
vidades festivas, em espaço público ou privado, em ambientes fechado ou aberto, 
com ou sem venda de ingresso;

 Art. 2º Fica autorizado, no período do dia 19 ao dia 23 de abril de 
2021, o funcionamento do comércio em geral, por até 9 (nove) horas diárias, de-
vendo cada estabelecimento informar, à Superintendência de Ações Administrati-
vas Descentralizadas - SAADs de sua região, o seu horário de funcionamento, bem 
como afixar e divulgar em local visível e acessível, podendo inclusive utilizar as 
ferramentas de redes sociais para tanto, esse horário, e desde que não ultrapasse às 
20:00 horas.

 Art. 3º Os Shoppings Centers poderão funcionar, para atendimento ao 
público, do dia 19 ao dia 23 de abril de 2021, no horário de 12:00 às 22:00 horas.

 Art. 4º Fica permitido o funcionamento do comércio em geral, nos 
dias 24 e 25 de abril, exclusivamente para sistema de delivery ou drive-thru;

 Art. 5º Os estabelecimentos autorizados a funcionar por este decreto, 
estarão obrigados a cumprir medidas de controle de circulação e aglomeração de 
pessoas, sendo exigidos a observância e o cumprimento por parte dos estabeleci-
mentos, das seguintes regras:

I – limitar o acesso ao estabelecimento do número máximo de pessoas de acordo 
com a área física do próprio estabelecimento que deverá proporcionar uma ocu-
pação no espaço de, no mínimo 4m² (quatro metros quadrados) por pessoa dentro 
do mesmo;

II – estando no limite de ocupação do estabelecimento, conforme o inciso I, uma 
nova pessoa só poderá entrar no mesmo à medida que houver a saída de outra 
pessoa do estabelecimento;

III – utilização de faixas ou marcações para assegurar a distância mínima de 2m 
(dois metros) entre clientes, para o caso de formação de fila de espera para acesso 
ao estabelecimento; a distância mínima de 2m (dois metros) deverá ser entre os 
clientes na fila e também entre as próprias filas, se existir mais de uma;

IV – só permitir a entrada no estabelecimento de quem estiver usando máscara 
de proteção;

V – disponibilizar no acesso para uso de álcool em gel 70% e/ou oferecer lava-
tório, guarnecido de pia, água, sabonete líquido, papel tolha, lixeira para descarte 
e demais utensílios de limpeza, aos seus clientes e trabalhadores, para a eficiente 
higienização das mãos;

VI – disponibilizar máscaras de proteção aos seus trabalhadores, para utilização 
em tempo integral no local de trabalho, bem como orientar sobre o uso correto;

VII – adoção de medidas para que seja possível manter distanciamento mínimo de 
segurança de 2m (dois metros) entre os seus trabalhadores;

VIII – utilização de faixas ou marcações para limitar a distância mínima de 2m 
(dois metros) entre os clientes e entre o cliente e o trabalhador, em especial nas 
filas de balcões de atendimento, em setores onde a verbalização é essencial; a dis-
tância mínima de 2m (dois metros) deverá ser também obedecida entre as próprias 
filas, se existir mais de uma;

IX – utilização de faixas ou marcações para limitar a distância mínima de 2m (dois 
metros) entre os clientes nas filas de pagamento (caixas), recomendando-se, para 
maior segurança, o uso de barreira de proteção acrílica entre o cliente e o trabalha-
dor operando no caixa; a distância mínima de 2m (dois metros) deverá ser também 
obedecida entre as próprias filas, se existir mais de uma;

X – execução da desinfecção frequente, entre o uso, com hipoclorito de sódio 
1,0% (um por cento) a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) ou álcool 70% (setenta 
por cento), de superfícies e objetos como balcões, bancadas, balanças, maçanetas, 
corrimãos, interruptores, máquinas de cartão e outros itens tocados com frequência 
no estabelecimento;

 Parágrafo único. Os protocolos de segurança específicos publicados 
anteriormente, para o regular funcionamento das atividades, continuam válidos, 
nos pontos que não forem contrários a este decreto.

 Art. 6º – O descumprimento do disposto neste Decreto por qualquer 
estabelecimento, serviço e atividade, acarretará a aplicação, gradativamente, das 
penalidades de multa, interdição total da atividade e cassação de alvará de locali-
zação e funcionamento, na forma da legislação vigente.

 Parágrafo único. A fiscalização das medidas impostas por este Decreto 
será exercida pela vigilância sanitária municipal, em articulação com os serviços 
de vigilância federal e estadual, pelas equipes de fiscais das Superintendências de 
Ações Administrativas Descentralizadas - SAADs, Guarda Civil Municipal e pelo 
PROCON Municipal, sem prejuízo de fiscalizações realizadas pela polícia militar 
e civil.

 Art. 7º O funcionamento de toda e qualquer atividade, bem como a 
permanência de pessoas em espaços públicos abertos de uso coletivo, tais como 
praças, parques e outros, está inteiramente relacionado ao cumprimento dos proto-
colos sanitários, especialmente no que diz respeito às medidas de distanciamento, 
utilização e disponibilização de álcool em gel e uso de máscaras.

 Art. 8º As demais atividades, não elencadas neste Decreto, terão seu 
funcionamento definido pelo Decreto Estadual nº 19.582, de 18 de abril de 2021. 

 Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 10º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 19 de abril de 
2021.
 

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ADOLFO JÚNIOR DE ALENCAR NUNES
Secretário Municipal de Governo


